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COMUNICADO Nº: 02 

ESCLARECIMENTO DE CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FAJ Nº 001/2024 

 

A FUNDAÇÃO ADIB JATENE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

legalmente reconhecida como entidade filantrópica, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

53.725.560/0001-70 e Inscrição Estadual nº. 111.915.637.113, com sede à Avenida Dr. 

Dante Pazzanese, nº. 500 – Ibirapuera – São Paulo/SP, CEP 04012-180, torna público, 

para conhecimento dos interessados em participar do certame em referência, instaurado 

para AQUISIÇÃO DE SISTEMA AUTOMATIZADO PARA DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, TESTES DE FUNCIONAMENTO, TREINAMENTOS 

OPERACIONAIS E MANUTENÇÕES DURANTE A GARANTIA, à vista do pedido de 

esclarecimentos formulado pelas interessadas DANKIA, as seguintes premissas que 

orientarão o julgamento pela Comissão Julgadora do certame: 

 

1)    No Anexo II e III  do chamamento, tem um detalhamento dos medicamentos 

e materiais e quantidades que devem ser considerados, de forma que com essa 

informação podemos oferecer uma configuração adequada. 

As informações de quantidade de dispensários relacionados no item 3.1.b podem 

ser desconsideradas ? O que prevalece é o dimensionamento a partir das 

quantidades dos Anexo II e III, certo? 

 

Resposta: Gentileza desconsiderar as quantidades relacionadas no Item 3.1.b; 

o dimensionamento mandatório será baseado nas quantidades de medicamentos e 

itens de enfermagem apresentados nos Anexos II e III. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2024. 

 

 

Atenciosamente. 

 

Comissão de Julgadora -FAJ 


